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LEI N° 978, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
ALTERA A LEI Nº 277/2006, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 
OU PENOSIDADE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do  art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a 
matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º. O artigo 4º da Lei Municipal nº 277, de 27 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4º. O adicional a que se refere esta Lei só será devido aos servidores que exerçam as atividades perigosas ou insalubres, 
através de documentos elaborados a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, com base nas Normas 
Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 26 de junho de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

Lei de autoria do Poder Executivo. 
 

LEI N° 979, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E DOS AGENTES POLÍTICOS 
MUNICIPAIS DE RIO NOVO DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a 
matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1.º Ficam autorizados os Chefes do Executivo e do Legislativo Municipal a promoverem, a partir de 01 de julho de 2023, a revisão geral 
anual prevista no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, da remuneração dos servidores públicos do Município de Rio Novo do Sul, 
efetivos, contratados e comissionados, ativos e inativos, incluindo os profissionais do Magistério Municipal, que compreendem a 
Administração Pública direta, indireta, autárquica e fundacional, no importe de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), referente ao 
período do exercício de 2022 (janeiro a dezembro de 2022), considerando o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado pelo 
IBGE. 
§ 1º. Aos aposentados e pensionistas do Município amparados pela paridade constitucional, será concedida a revisão geral de que trata o 
caput deste artigo.  
§ 2º. A revisão geral anual a que se refere o caput não é cumulativa frente a eventuais reajustes recebidos com categorias de servidores. 
§3º. Aplica-se aos adicionais de funções gratificadas o mesmo índice de revisão geral anual previsto no caput desse artigo. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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Art. 2º Ficam autorizados os Chefes do Executivo e do Legislativo Municipal a promoverem, a partir de 01 de julho de 2023, a revisão geral 
anual prevista no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, dos subsídios dos agentes políticos dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Rio Novo do Sul (Prefeito, Vice-prefeito, Secretários Municipais e Vereadores), dispostos na Lei Municipal n.º 583, de 26 de 
março de 2014, no mesmo índice dado aos servidores públicos municipais, ou seja, 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), referente 
ao período do exercício de 2022 (janeiro a dezembro de 2022), considerando o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado 
pelo IBGE. 
Art. 3.º Os proventos de aposentadoria e as pensões, não amparadas pela paridade constitucional, serão reajustados na mesma data e índice 
em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 
Art. 4.º Fica alterada a data-base para revisão geral dos vencimentos dos Servidores Públicos Municipais para o dia 01 de março de cada ano.  
Art. 5.º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, que serão 
suplementadas, caso necessário, ficando, desde já, o Poder Executivo autorizado a promover os ajustes no orçamento vigente na época da 
liquidação. 
Art. 6.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 
Orçamento do Município, os reajustes que se fizerem necessários ao cumprimento desta lei. 
Art. 7.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 26 de junho de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

Lei de autoria do Poder Executivo. 

 
 

DECRETO N.º 804, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e 
demais normas que regem a matéria, e 
CONSIDERANDO o requerimento da Secretaria Municipal de Finanças (Processo n.º 003587/2023) para cancelamento de restos a pagar não 
processados dos exercícios de 2017/2018/2019 e 2021 no total de R$ 804.514,15 (oitocentos e quatro mil, quinhentos e quatorze reais e 
quinze centavos) referente a Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES, conforme sua análise nos autos dos processos de despesas com 
aquisição de materiais e serviços não liquidados, para regularização dos saldos contáveis. 
CONSIDERANDO que os valores não foram contratados (liquidados) e a Prefeitura, através da Secretaria de Finanças, vem priorizando a 
regularização dos pagamentos de restos a pagar devidamente comprovados junto aos respectivos credores;  

DECRETA: 
 

Art. 1.º Ficam cancelados os restos a pagar não processados dos exercícios de 2017/2018/2019 e 2021 no total de R$ 804.514,15 (oitocentos 
e quatro mil, quinhentos e quatorze reais e quinze centavos) referente a Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES, conforme sua análise 
nos autos dos processos de despesas com aquisição de materiais e serviços não liquidados, para a regularização dos saldos contábeis.  
Art. 2.º A listagem de empenhos que serão cancelados com a identificação do credor com CNPJ, ano de empenho, valor do empenhado e 
saldo a liquidar totalizando o montante de R$ 804.514,15 constante no Art. 1º deste Decreto segue no Anexo I.  
Art. 3.º O cancelamento de restos a pagar está condicionado à verificação pela unidade gestora executora quanto ao não cumprimento da 
obrigação pelo credor.  
Art. 4.º Os restos a pagar a serem cancelados também deverão ser publicados no Diário Oficial do Município mediante portaria do ordenador 
de despesa responsável, com prazo de 05 (cinco) dias úteis antes de sua efetivação na contabilidade, na forma do Anexo II deste Decreto.  
Art. 5.º Este Decreto entrará em vigor a data de sua publicação.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 30 de junho de 2023. 

 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ANEXO I DO DECRETO N.º 804, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

DECRETOS 
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ANEXO II DO DECRETO N.º 804, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 

 
PORTARIA Nº___ , DE ___ DE ______________ DE ______ . 

DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições, em cumprimento ao disposto no Decreto n.º 804, de 30 de junho 
de 2023; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Dar publicidade, na forma do Anexo Único desta Portaria, à relação de restos a pagar a serem cancelados, nos termos do art. 3º do 
Decreto n.º 804, de 30 de junho de 2023.  
Art. 2º - Os restos a pagar listados no Anexo Único desta Portaria satisfazem as condições constantes no art. 2º do Decreto n.º 804, de 30 
de junho de 2023.  
Art. 3º - Eventual reconhecimento de direitos após a efetivação do cancelamento dos restos a pagar listados no Anexo Único desta Portaria, 
poderá ser empenhado em dotações do corrente exercício à conta de despesas de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei Federal 
n.º 4.320/1964.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Secretaria Municipal de Administração, 
 

Rio Novo do Sul/ES, ____ de ______________ de _____. 
 

_______________________________________________________________________________ 

Ordenador de Despesas (Secretário Municipal) 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 
RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR A SEREM CANCELADOS 

 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESADOS 

EMPENHO/ANO CNPJ CREDOR VALOR A CANCELAR 
 

_____________________________________________________________ 
Ordenador de Despesas (Secretário Municipal) 

 
 

DECRETO N.º 805, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 
“DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DA UG - SECRETARIA DE SAÚDE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
0 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e 
demais normas que regem a matéria, 
CONSIDERANDO o requerimento da Secretaria Municipal de Finanças (Processo n.º 003587) para cancelamento de restos a pagar não 
processados dos exercícios de 2017/2018/2019 e 2021 no total de R$ 177.515,92 (cento e setenta e sete mil, quinhentos e quinze reais e 
noventa e dois centavos) referente a Secretaria Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul/ES, conforme sua análise nos autos dos processos 
de despesas com aquisição de materiais e serviços não liquidados, para regularização dos saldos contáveis.  
CONSIDERANDO que os valores não foram contratados (liquidados) e a Secretaria Municipal de Saúde, através da Secretaria de 
Finanças, vem priorizando a regularização dos pagamentos de restos a pagar devidamente comprovados junto aos respectivos credores; 

DECRETA: 
Art. 1.º Ficam cancelados os restos a pagar não processados dos exercícios de 2017/2018/2019 e 2021 no total de R$ 177.515,92 (cento e 
setenta e sete mil, quinhentos e quinze reais e noventa e dois centavos) referente a Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES, conforme 
sua análise nos autos dos processos de despesas com aquisição de materiais e serviços não liquidados, para a regularização dos saldos 
contábeis. 
Art. 2.º A listagem de empenhos que serão cancelados com a identificação do credor com CNPJ, ano de empenho, valor do empenhado e 
saldo a liquidar totalizando o montante de R$ 177.515,92 constante no Art. 1º deste Decreto segue no Anexo 1. 
Art. 3.º O cancelamento de restos a pagar está condicionado à verificação pela unidade gestora executora quanto ao não cumprimento da 
obrigação pelo credor. 
Art. 4.º Os restos a pagar a serem cancelados também deverão ser publicados no Diário Oficial do Município mediante portaria do 
ordenador de despesa responsável, com prazo de 05 (cinco) dias úteis antes de sua efetivação na contabilidade, na forma do Anexo II deste 
Decreto.  
Art. 5.º Este Decreto entrará em vigor a data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 30 de junho de 2023 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 22, DE 04 DE JULHO DE 2023. 
“FIXA O VALOR DA GRATIFICAÇÃO MENSAL DOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DO 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO (CEADEP) A TÍTULO DE REAJUSTE, CONFORME DISPÕE A LEI MUNICIPAL N.º 
484/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria,  
CONSIDERANDO que os Membros Titulares da Comissão Especial de Avaliação Do Desempenho Do Estágio Probatório (CEADEP) 
fazem jus a uma gratificação mensal, enquanto no exercício da função, no valor correspondente a referência FG-03, do Anexo “III” da Lei 
Municipal n° 108, de 17 de março de 1997, fixada através de Portaria expedida pelo Prefeito Municipal, conforme dispõe o artigo 12 da 
Lei Municipal n.º 484/2012;  
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n.º 979, de junho de 2023, promoveu a revisão geral anual da remuneração dos servidores 
públicos e dos agentes políticos municipais no importe de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), referente ao período do exercício 
de 2022 (janeiro a dezembro de 2022), considerando o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado pelo IBGE; 

RESOLVE: 
Art. 1º Fixar a gratificação mensal dos membros titulares da Comissão Especial de Avaliação Do Desempenho Do Estágio Probatório 
(CEADEP) no valor de R$ 537,95 (quinhentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos), à título de reajuste, conforme prevê a Lei 
Municipal n.º 979, de 26 de junho de 2023.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA N.º 72, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 04 de julho de 2023. 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Secretários Municipais 
      

OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 
Secretário Municipal de Administração 

 
ANDRÉ SANTOS DE BARROS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento  
Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 

 
ANDRÉ LUIZ FONSECA ZAMBI 

  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  
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ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  
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Secretária Municipal de Educação  
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